
Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro

PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 5078012-
07.2019.4.02.5101/RJ

REQUERENTE: POLÍCIA FEDERAL/RJ

ACUSADO: DARIO MESSER

ACUSADO: ALCIONE MARIA MELLO DE OLIVEIRA ATHAYDE

ACUSADO: ROLAND PASCAL GERBAULD

ACUSADO: LUCAS LUCIO MERELES PAREDES

ACUSADO: LUIZ CARLOS DE ANDRADE FONSECA

ACUSADO: FELIPE COGORNO ALVAREZ

ACUSADO: JOSÉ FERMIN VALDEZ GONZALEZ

ACUSADO: MARIA LETICIA BOBEDA ANDRADA

ACUSADO: CECY MENDES GONCALVES DA MOTA

ACUSADO: ORLANDO MENDES GONCALVES STEDILE

ACUSADO: MYRA DE OLIVEIRA ATHAYDE

ACUSADO: ARLEIR FRANCISCO BELLIENY

ACUSADO: ROQUE FABIANO SILVEIRA

ACUSADO: NAJUN AZARIO FLATO TURNER

ACUSADO: VALTER PEREIRA LIMA

ACUSADO: EDGAR CEFERINO ARANDA FRANCO

ACUSADO: JORGE ALBERTO OJEDA SEGOVIA

ACUSADO: ANTONIO JOAQUIM DA MOTA

ACUSADO: ANTONIO JOAQUIM MENDES GONCALVES DA MOTA

ACUSADO: HORACIO MANUEL CARTES JARA

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de requerimento formulado pelas defesas 
de MYRA OLIVEIRA ATHAYDE (Evento 392) e ALCIONE 
MARIA MELLO DE OLIVEIRA ATHAYDE (Evento 393) 
pugnando pela revogação da prisão preventiva imposta às 
requerentes.
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Sustenta a defesa de MYRA OLIVEIRA 
ATHAYDE, em síntese, que a prisão preventiva da requerente 
“se tornou meio absolutamente ineficaz para garantia da 

ordem pública e conveniência da instrução criminal, pois na 

atual fase processual restam prejudicados os possíveis atos que 

MYRA poderia praticar em liberdade, notadamente porque 

tanto a i. Autoridade Policial quanto o d. Parquet já lograram 

identificar todos os meios (e.g. offshores), contatos e modus 

operandi utilizados”.

A defesa de ALCIONE MARIA MELLO DE 
OLIVEIRA ATHAYDE aduz, em síntese, que o recolhimento 
cautelar da requerente seria igualmente desnecessário
“considerando o longo tempo decorrido desde a efetiva 

imposição da custódia cautelar; tendo presente a prisão de 

Dario Messer, apontado como beneficiário das ações tidas 

como ilícitas praticadas pela Requerente; diante do 

esgotamento de todas as diligências destinadas a arrecadação 

de elementos probatórios; e exercendo a Peticionária atividade 

lícita, tendo endereço fixo – reafirmando seu compromisso de 

permanecer à disposição das autoridades para prestar todos os 

esclarecimentos necessários”.

O MPF manifestou-se pelo deferimento dos 
pedidos de Myra Athaide e Alcione Athaide nas petições 
juntadas nos Eventos 399 e 402, respectivamente.

DECIDO.

De fato, em decisão prolatada em 13 de novembro 
de 2019 determinei a prisão preventiva das requerentes MYRA 
e ALCIONE (Evento 11). Na ocasião, consignei que a medida 
cautelar foi imposta em razão do auxílio material dado por 
MYRA, juntamente com sua mãe, ALCIONE, a Dario Messer, 
então foragido da justiça.

O MPF apurou que as requerentes teriam 
praticado atos que auxiliaram DARIO MESSER a manter a 
condição de foragido da justiça, através do transporte e 
recebimento de valores em espécie para DARIO MESSER, 
namorado de MYRA ATHAIDE.

No entanto, considerando que DARIO MESSER 
encontra-se preso desde 19/11/2019, é possível concluir que o 
risco à ordem pública que justificou a decretação da medida em 
desfavor das requerentes encontra-se diminuído. No ponto, este 
Juízo prestigia a conclusão do MPF.
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Em face do exposto, entendo cabível a 
substituição da medida cautelar de prisão preventiva imposta a 
MYRA OLIVEIRA ATHAYDE e ALCIONE MARIA 
MELLO DE OLIVEIRA ATHAYDE por medidas cautelares 
diversas da prisão, consoante o poder geral de cautela previsto 
no artigo 319 do Código de Processo Penal.

Portanto, DEFIRO parcialmente o requerimento 
da defesa e SUBSTITUO a prisão preventiva imposta a 
MYRA OLIVEIRA ATHAYDE e ALCIONE MARIA 
MELLO DE OLIVEIRA ATHAYDE pelas seguintes medidas 
cautelares:

i. proibição de manter contato com os demais 
investigados, por qualquer meio, exceto 
aqueles com os quais tenham relação de 
parentesco;

ii. proibição de deixar o país, devendo entregar 
o seu passaporte no prazo de 24 horas, caso 
ainda não tenham feito.

Expeçam-se os expedientes necessários, em 
caráter de urgência.

Ciência ao MPF.

Evento 400: À Secretaria para as providências 
cabíveis.

Documento eletrônico assinado por MARCELO DA COSTA BRETAS, Juiz 
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da 
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autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
510002409633v4 e do código CRC 29cd23fb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCELO DA COSTA BRETAS
Data e Hora: 19/2/2020, às 13:49:8
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